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Câmara Municipal de Nova Russas 
Rua Manoel Peixoto, N° 170 - Centro - Nova Russas/CE 

CEP: 62.200-000 1 CNPJ: 00.613.47410001-09 

PROJETO DE LEI N° 02612019 	 NOVA RUSSAS, CE, 31 DE JULHO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO PASSAGEM MOLHADA 
DA LOCALIDADE DE MULIJNGÚ MUNICIPIO DE NOVA 
RUSSAS/CE E INDICA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nova Russas, Estado do Ceará, DECRETA: 

Art. la -. Fica denominado de ANTONIO CARMINA, a passagem molhada da Localidade 
Mulungú, mais precisamente no Riacho Gurgueia. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, renovando as disposições em 
contrário. 

Palácio Vereador Raimundo de Paiva Sobrinho, em 31 de julho de 2019. 
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